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PROJETO DE DECRETO
LEGISLA TIVO

AUTOR: DEPUTADO HERMINIO COELHO - PSD
Concede Título Honorífico de Honra ao
Mérito ao Promotor de Justiça Pedro Abi-
Eçab.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. 1°. Fica concedido o Título Honorífico de Honra ao Mérito ao Promotor de
Justiça Pedro Abi-Eçab, pelos relevantes serviços prestados ao Estado.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberações, 10 de agosto de 2015.
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JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Parlamentares,

Dr. Pedro Abi-Eçab, natural de São Paulo, Bacharel em Direi o pe a Universidade de
São Paulo - USP, formou-se no ano 2001, fez vários cursos de aperfe oa ento profissional
durante ao longo de sua carreira conforme curriculum em anexo. Promotor de Justiça desde 2002,
e, atualmente é titular da 19a Promotoria de Justiça de Porto Velho, contudo já exerceu suas
funções nas comarcas de Vilhena, Costa Mareques, Nova Brasilândia do Oeste, Presidente Médici,
Alvorada do Oeste e Guajará-Mirim.
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Pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia, este Parlamentar pede o
apoio dos Nobres Pares deste Parlamento para homenagearmos o Promotor de Justiça Eriberto
Gomes Barroso.

Pelo exposto contamos com o apoio e o voto dos nobres Pares para aprovação de
nossa propositura.


